
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOZ2O22

PROCESSO L|CITATOR|O No OO3r2o22

CONTRATO N.O 164/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE E A EMPRESA GYN LED
.,T.OÚ'SIP..'A E COITER,CIO I-TD§. f,qã, P.4PA O-Q .tr'IJS
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 03 (três) dias do mês de junho de2022, de um lado o MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizada à Avenida São Jose, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita no
C.N.P.J./MF sob o no {í.0t19.806I000'!-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação,
Esportes. Cultura. Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva. brasíleira. divorciado. Servidor
Público, norneado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de
ldentidade n'5.322.102 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Govemo, Sr. 3átgio Femandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, noneado por meio
do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163
SSP/PE, CPF no 649.468.864-00. no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Gyn Led lndúsúia e Gomércio LTDA ME,
inscrita no CNPJ sob o n" 29.6í3.M3/0A01-24, estabelecida à Avenida lndependência, No 5542,
Quadra 704, Lote 7A - Set. Aeroporto - Goiânia/GO - CEP: 74.97A-010, neste ato representada por
seu representante legal, Sr. Maycon Báóara de Moraes, portador da Carteira Nacional de Habilitação
No 02305173490, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, CPF/MF No
633.989.151-91, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é decorrente Processo Licitatório no 00312022- Pregão Etetrônico no 002t2022- Ata de
Registro cie Prcços n' ú2qi2022 - cioravante cienominacjo PROCESSO e que se regerá peia Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçóes subsequentes; pelos termos da proposta
vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos
de direito público, aplicando-seJhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçóes que se enunciam a seguir:

cúusul-A PRlluElRA - Do oBJETO - Aquisiçâo de luminárias para ituminação pública com
iecnoiogia LED para ilrrpierrrerriaçãu de agries de eíiçiêrruia energéliua rro siuiesra de iiurrrilaçãu
pública no Municlpio de Châ Grande, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexó ll,
parte integrante deste contrato independente de transcrição.

PeÉgraüo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
o.l ern parte.

cúusuu sEGuilDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria de Urbanismo do Município de Chã Grande.

cúusut-A TERGEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembrc de 2o22,
contados a partir de sua assinatura, podendo se!'prorogadc, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDrcÔES DE PAGATTENTO - AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O
valor de R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais) referente ao valor totaldo objeto previsto na Cláusula
Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

ITEM _

Chã Grande
!!tt,^ llçr. firçl,t

ITEM oEscRrçÃo UNO. QUANT. MARCA
Unitário Total

03

Luminária LED com potência nominal máxima de: íí!W.
Descríçáo: Módulo LED com tecnologia SMD; Eficiência mínima de
11OlmMr; Fluxo luminoso mínimo de 16.500 lm; Corpo da luminária
em alumínio; Fator de potência mínimo de 0,92; Frequência Nominat
de 60Hz; Rgfrator* em vidro temperado ou Policarbonato.

Pç

n

200 DEMAPE 380,00L
76.000,00
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Temperalura de Gor (TCC) nominal de 4000 K; Vrda útrl do conjunto
eom nríni!'!-'o de 50.000 horas; Lente confeccionada er'n pollcaÊonato,
ecrílico ou vidro borosilicato; Grau de proteÉo mínimo lP€6;
Resistência a impactos mecânicos mínimo lK-08; Temperatura de
operação entre -5"C e 45"C; Fixaçáo através de no mínimo 02 (dois)
parafusos em eço inox; Tomada integrada para relé fotocontrolador;
GarantÉ mÍnima de 5 anos.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em çonta cnrrente da
rrnlrllaria nrr a'r{an lraaaÁria ^É ^+á 2Â /+:ia{a\ ,li^ã ^^6^^^. 'ri.,^^ a aa*lar i^ .^^^lriÉ^á+^gvttllqtqvq, Pvr vrvsrrr eqrrvqrrqr srrr qrç vv \\rrrraqr srqo wiialouúuriVú-, ci Çiiiiicii v\i aÉie€i".iiiii;iii.ij
definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciaís de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
produtos efetivamente entregues no mês antericr ao do pagarnento.

PaÉgraío Tercefuo - A nok fiseal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do Munic-ípio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sâo José, n' 101, Centro, Chã
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil,
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabatho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

PaÉgraÍo Clrdnb - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamenE preenchida e indicaçâo do banco; agência e conta bancária da empresa que reebêrá o
valor do obleto.

Parágrrío §cxto - Não haverá, sob hipótesà alguma, pagamento antecipado.

er*grlío §óümo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudiealária enguanto pendente de
fruklaçâo qualquer obr§ação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualizaçâo Ínonetá ria.

err@ Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada quatquer circunstância
$re dãâoí,rsêlhe o pagamento será rlevolvida à eontratarlâ. nârâ eorreeáo e nêsse câso o orâzo
pÍevisúo no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto paÍa pagamento será
iniciada a partir da respec.tiva regularizaçâo.

ParágreÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qua§uer atualizaçáo.

ParágraÍo Déeimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
fete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRh , ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua realização
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CúUSUI-A SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor
dr"r Colrfualo.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeíro inicialdo Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente
comprovada através de documento(s).

cúusuLl sETllllA - DA ExEcucÃo Do oBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos
deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A -
Manoel Simões Barbosa - Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedída a
conferência dos produtos entregues, e a verificaçáo se estão de acordo com as características e
quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágraío Primeirc: Os produtos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias corridos, e do
reoebimento da Ordem de fornecimento, emitída pela Secretaria de Urbanismo do Município de Chã
Grande, no lprário de 07h00min as í3h00min.

Parágrafo Sogundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e
quantidade dos prodúos ê coÍIsequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrú Terceinc: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a íZ (doze) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento
emitida pela Secretaria de Urbanismo do Município de Châ Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contralada,
.êr ^,,ala.,ar arra+a azliaia^.1 .^li^:+^,la aaçlarina^n{^ aa ll,.^i^í^i^oer I I YuqrYuer worv qurvrvr rqr evrrvlaquv Pviraiii aiii i í ii.;i iiii aiii ir'iijíiiCiPiu.

Parágrafo Qulnto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto nâo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução docontrato.

Parágrafu §exto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado pc:. não
atgnle-r à especificaçâo rto Anexo ll/Ontem cle Fomeeimento sem nue isto aeaneile oualduer ônrrs à
adminisüaçâl ou importe na relevância das sançÕes previstras na legíslação vigente. O prazo para
cnttga do(a) novo(s) produto(s) será de atá 48 (quarenta e oito) horae contaãas em dias úteis, a
contrrde notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

hragrrfu Sffimo: Os prodúos serão recebidos de modo imediáo e definitivo, sendo de
rueponsabilftla<le do fornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualiclacle,
cabcndlfe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçáo doõ mesmos.

PrúgrrÍo Oitevo - Será designado o servidor Gilvan Pontaleão, Matrícula 346924, Secretário
Municipal de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Hagi Lucas Gomes
BaÍàose, Matrícula 375049, Diretor de Obras, como FISGAL DO CONTRATO, responsávet pelo
acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro proprio todas as
ocorenclas relaclonadas a execuçao e determtnaçao, tudo o que tbr necessáno a regutarzaçao de
falhas ou debitos observados na execuçáo do Contrato.

cúusuLA olTAvA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorização prévia
d_a Çontratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qúalifiãçao
técniça, além da regulariciade fiscai e trabaihista necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de reierência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização do Município de Ghã Grande.

PaÉgrafo Segundc - Enn qualquer
inteoral rla Contratarla oela perfeita

hipótese de subccntrataÇão, pe!.manece a Íespcnsabilidade
êxêcl rcão contratrral he realizar a s e
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coordenação das atividades da subcontratação, bem çomo responder perante a Contratante pelo
riaaraea ltlnnrinrnÍn z{1q 1}rai4aaÃac aan}rotrrric er.acnnnzlanlaa aa al.ria+a l{Â ô'rlr^^h+?^+ô^ã^llvvlvgv wulrlPll.rrvrtrv uq9 vvrrvqyvvs wrrarqLuqrg vvrrvgpvrrvvrrrvg qv úúrvlv vq cijiii/iiiiiiciiii.çav.

cúusuLA NoNA DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA É responsabilidade da
CONTRATADA a execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contrataç@s públicas, as especificações técnícas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no pr.vo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaçÕes referentes à marca/fabrieante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as
obriga@s assumidas, c,om as condiçoes cle habiiitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência;
c) Àtender ao chamado e/ou à coreçáo do defeito dentro do pruo estabelecido neste
inshumenb- A i,IÍlo realizaçâo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acrésdmos ou supressÕes do
fornecimento ora confatado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
el A§§umir integrat responsaDtlrdarie sobre extravios ou danos ocorridos no tÍansporte ctos
objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar corn todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso
de reposição do mesmo;
h) Prcstar csclarccimcntos ac Contra+.antc, quandc solicitado, nc quc fcr rcícrcntc à cntrcga c a
q uaisquer ocorrênci as relacionadas aos produtos ;i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiroa no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilídade à
fi scalização ou acompa nhamento realizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações
socieis pÍ€firistos na leoislação social e trabalhista em vigor, obrioando-se a saldá-los niepoca
pópÍb,. \rêz que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
MUNICIPlo;
kl Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resuttantes desta contratação;l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ónus,
ralativos ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bern corno cumprir, as normas adequadas relatrvas ao transporte do produto obleto do presente' tgrmo;
m) Erümgnr o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsáilizar-se por quaisquer multas ou despesasde qualquer natureza em deconência
de desanmprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de
sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e
intermediação junto à contratante ;

cLÁusuLA DÉcltlA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - São obrigações do Município de
Chã Grande:

a) Receber o obieto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato,
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com AS especiÍicaçÕes constantes no Termo de
Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeíções, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecidc para que se.ia substituíCo, reparado cu col'l.igido;
dl Atnmoanhar e fiseelizar o errmnrimento das obrioae6es ría Contratacla através cle
responsável designado;
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ei Efettrar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forneçimento do objeto, no
f^F^ 

^ô+^lral^^i't^- aac{a r^aatra{a.
Pl 4V V rvr r a rq vgaqgvrvvtuvo r avotv vvt rtt qtv,

f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendldas às
obrigações contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execução do cpntrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou
suhordinaclos

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENtO NO Art. 7" dA LEi FCdCTAI
n.o 10.520f2002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçóes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
gi Dexar oe entregar documentaÇâo exgtcta no certame,
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f, ,,g"; "h, e "i", será aplicada
multa de no máximo 30?ô (irinia por cento) do valor cio çontrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de íniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
conHos da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de nealizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Perágreúo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçáo doconffi, de qp hata a alínea "c". o valor relativo às multas aplicadas em razão do parágrafo Sexto.

PeÉfr*Anrb - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a ContratrÔ se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do Íem paiágrafo
Sexb desh cláusula, respeitada a graduação de infraçÕei conforme a tabela I a seguir, e alcaniar o
totalde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA Í

Frágrato Quinto - o comportamento previsto no Parágrafo euarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigãs g2, parágrafo único, gõ e 97, parágrafo
único, da Lei n' 8.666/1993.

uq

1 2
2 3
3 4
4 5
-") õ
^ tv
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Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento cias obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
rnnfnaa 4 aelArtaaâa ^ê+^1r^l^^:..1â á^ê +^h^l^- aaa,rin+aa,wl..vrr.rv q VrquvslÉv vgqwgtvvruq Itqg lCúviq- arÇyiiiiiaiiir,

TABELA 2

2
0 4o./c SOt_rre ô .ralnr r{a nrr{oln da fnrnonimonlnJ! i-iaiUvtrrrvrrrú 2 õ!!ê so rofaro n r{asnrrmnrimontn da: i; a -vi ia-J uq

TABELA 3

E

12

Perágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecída no caput d-esta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inftaçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada a mesma infraçâo. u
aplicação em dobro das multas correspondentes, prejuízo rescisão contratual

\)

Grau

1
sobre2Yo VAo dalor ordem0, de afornecimento SE orefere descu daque mprimento

3
sobre8o/o valoro ordeda dem0, afornecimento SE orefere descu daque mprimento

4

_
b ento a qrle se rc_.Íe.re o rleser_rmpnmento da.3,2% s66qe o v-alor

1 %,6 sobre valoro ordemda fornecimentode a refereSE o daque descumprimento
nF.

da orClem cle fornecím

6
sobreAo/o4, valoro ordemda fode arnecimento ue SE refere o damentoq descumpri

Item Descricão Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deíxar de providenciar recomposição
complementar

2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de fornecimento ou substituir
material licitado oúro de ualidade inferior 2 Por Ocorrência

Suspender ou interromper, salvo motivo de força ma ior ou caso
os fornecimentos contratados. U

Por dia e por
tarefa designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela

sem motivo ustificado. 5 Por Ocorrência

a

7

Permrtir srtuação que crie a possibiiidade de causar ou que cause
dano llsico, lesão corporal ou conggquêncías letais.

Ê rr^- 
^^á..^^^:^l Vwttqtt9tq

Retirar das dependências do Contratante qua isquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem

1
Por item e
ocorrência

por

lffií a documentação de habilitação atualizada 1

rl^- l+^-r vr ltçtta ç Pvr
ocorrência

I estabelecido pelo contrato ou determinado pelahorário
1 Por Ocorrência

10 Cumprir determinação d
de seus funcionários.

a Fiscalização para controle de acesso
1 Por Ocorrência

11
Cumprir deter:"ninação Íonnal ou instrução co:"nplementar da
Fiscalizaçâo. 2 Por Ocorrência

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidêncía formalmente
notificada unidade fiscalizadora

3
porPor item e

oconência

1 Por dia
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obrigação.

obigto do contrato.

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos tennos
e praTos estipr-qfados
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Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Ânlircaãa ia D^-^lir{ldr - Ê)^^Et l{arranrin aa; alranara,{^ ^ Ji-ã^aía na Í1aarn+a E-+aal',al ^O^P..wlsv ev I vrrqluqwv - r ,.-va-, vvrviaúv -vi viiiruiYciiju ij uisPiisiu íiu iiuuiÇa-\, Ê,iri§iijijcia íi-
42.191nO15 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta cla sanção cie multa
;Áá;^^,'l^^ É^ D^.Á^.^f^ nÁ^;-^ ^^iÉ^ ^ ^^^+'^+â..1^ ^^.Á 6^+;fi^^r{n n=re.^^^t}r^. ^ iÉ^^*^^^;^ n^r,;,t^.rrqrvqvvo rrv r qrqvrqrv sev.rr.v qÚaaiiq, v víJrruqiciijiJ ôui<i iiviiiiÜi]iijij Paiíii iêL;uiiiuí â iíiryvrrurrvrq veyrvq
no prazo de í5 (quinze) dias, contados do recebímento da comunicação oficial.

Parágraío Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a mutta para cobrança judicial.

Parágrafo D6çimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situa@s excepcionais devidamente
aa+irra..aa ^i^"'-- a mlanaÃa aarr+alar.{^ r,^l^. r,la mrrl+a rntne.{^ annal,aÂa,{^ 

^.^^Ãá;m^á+^rrrvurquqe' v.vtuq. e avrvai!Éav i4.aajauiaji v\, Uciiva ijd;;iijiiii Lrrrvg üci iiiiiiUiüJiiU ev prvwvrrrvrrrv
administratÍvo

cúusul-A oÉcma SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução totat ou parciat do presente
Contrato enselará a sua rescisão, c,om as cronsequêncías contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

PaÉgraío Frlmeiro - lnadimolemento lmputável à conúatada - O conúatante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVII da Lei
8.666/93 sêm que caiba à @ntratada direito a qualquer indenização, seú prejuízo das pênatk ades
pertinente em processo adminisúativo regular.

Parágrafo §egundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocornência da hrçÕtese prcvista no inciso )0Jll do artigo 79 da Lei g.oe6/93.

Parágl* Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enúe as
paÍt6; Í€*riúa a teÍmo no prooêsso de lícÍtaçâo, desde que haja conveniência pára a Administração.
AÍtito 79, ll d. t.êi8.666/93.

ffi ChlrÍto - F"tg Contrato pode-rir.-ggr rescindido judicialmente nos termos da legislação
prcccseua!.*gcntc. Artigc 79, lll da Lci 8.5§§/93.

lüÉ_q*t- Quando a rescisão ocDrrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 7g dat i tGB' sn que haja culpa da contratada será esta ressarcída dos prejuízos regularmentecomFÉ.qle hourer sofrido. Artígo 79 parágrafo 20 da Lei 9.666/93.

prtgl* S.nb - A rescisão administratiya ou amigável será precedída de autorização escrita eÉrnrhraa,tsJ^ À'+;^^ ZO nrrárrÍr aO,.t^ I ^; O ÂÂÂrôers.rw..ErtRq. ruuyv , u pqicgi.iaij i íJa LUi ü,iiijuiiiJ,

cÚt slrtÁ oÉcma TERGEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratda o pagamento de tauu@nentes da execuçáo do objeto deste
Conbato.

FrÉgrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previderrciáliuu, iiscaiu e conteruiais, deuoilelrles da exer.;ugãu do Corrlraio. Âiigr"r 7i ria Lei ô.ôôôig3.

CúUSULA DÉcmA QUARTA - - As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 12000 - Secretaria de
Urbanismo - Unidade: 12001 - Secretaria de Urbanismo - Atividade 25.252,2501.2.126 - Manutenção
das Ações Vinculadas a Eletrificação Rurai e lluminação pública - Elemento de Despesa: (989)??on?nnô

- 
ilctorial da ênnar rm^

CúUSULA DÉcIMA QUINTA -
perdas e danos que vier a sofrer o

DA RESPONSABILIDADE C|VIL - A contratada responderá
ou terceiros, de ação ou omissão,

AV. São José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-pE, CEÍr 55.ó36-000
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culposa, da contratada ou de $eus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou
laaaio a ar ra aolirrar ar riaiía. nãa avnl' riaáa a, ' ;ar{, r:iaáa aa*a raonancahilir{aÀa a Goaalizaaã^ 

^r 
r 

^.vlr9.9 s Yvv vglr u vr ggrvrrq, r .sv v^vrvrr rvv, v9 r vvg4rr .vv vgrq r vgyv. rssvrrrvqvv, q .rgvqrr&q!úv vu v

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sExTA - Dos AcRÉsclMos E suPREssÔEs - A quantidade iniciatmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉclMA sÉTlttíA - DAs ALTERAÇÕES - As alteraçÕes, porventure necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCmA OrAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por eshÍem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

;Idft* &;.t"-
.-ElErrlE lto át7 úlílo ,rê, .to
vr Larr rr 9-, .Ywv!-wt_ l-

Ordenador de Despesa
Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

tto Ârô

de
Secretário de Governo

fíl-rx*.k*§t:,$I-r
êvu I En !lln!!c?or^ s aarrÉonaln r ?n^ rrEv a at w arlyvvattr^ E vvataEalvav Eau^ a-aÉ

CONTRATADA

TESTETIUNHAS:

r P
1C2. sz Bstr - [a oé 3 -?53;? g -Ç2GPF:
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